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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PARECER  A EMENDA ADITIVA 03 AO PROJETO DE LEI Nº 367/2023

I - RELATÓRIO

De iniciativa do Vereador Werley Glicerio Furbino de Araujo – Ley do Transito, vem a
exame dessa Comissão a Emenda de nº 03 ao Projeto de Lei nº 367/2023, que “Altera dispositivos da Lei
Municipal n.º 3.950, de 30 de julho de 2019 – que dispõe sobre a concessão de isenção e remissão de
créditos tributários de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU” 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Segundo disposições constantes no  art. 204 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa,  os  Projetos  de  Lei  em  tramitação  podem  ser  modificados  mediante  proposta
apresentada  por  Vereador  ou  por  uma  das  Comissões  legislativas,  sendo  essas  modificações
introduzidas por emendas. 

Outrossim, trata o  caput do artigo 203, do Regimento Interno: “Emenda é a
proposição  apresentada  como  acessória  de  outra,  com  a  finalidade  de  aditar,  modificar,
substituir ou suprimir dispositivo, não podendo ser vistada ou sobrestada”.

A emenda em análise visa modificar a redação do art.6º do PL 367/2023. 

Ocorre que o artigo 205 do Regimento Interno diz que: 

Art. 205 - A emenda será admitida:

I - se pertinente à matéria contida na proposição principal; 

II  -  se  incidente  sobre  um só dispositivo,  a  não ser  que se  trate  de  matéria
correlata,  de maneira que a modificação de um envolva a necessidade de se alterarem outros
dispositivos.

No caso da proposição em análise, é de se destacar o art. 12 da Lei Complementar

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal,

e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”, vejamos:
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Art. 12. A alteração da lei será feita:

I  -  mediante reprodução integral em novo texto,  quando se tratar de alteração
considerável;

II - na hipótese de revogação;

II – mediante revogação parcial;     

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo
alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:

a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados;

a) revogado;    (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)

b) no acréscimo de dispositivos novos entre preceitos legais em vigor, é vedada,
mesmo quando recomendável, qualquer renumeração, devendo ser utilizado o mesmo número do
dispositivo imediatamente anterior,  seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas
quantas forem suficientes para identificar os acréscimos;

b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de
unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo
número do artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem
alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os acréscimos;

c)  é  vedado  o  aproveitamento  do  número  de  dispositivo  revogado,  vetado,
declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado
Federal em face de decisão do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa
indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, ‘declarado inconstitucional, em controle
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa pelo Senado Federal, na
forma do art. 52, X, da Constituição Federal;         

d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo,
identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, supressão ou acréscimo
com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas, quando
for o caso, as prescrições da alínea "c".       

Parágrafo único. O termo ‘dispositivo’ mencionado nesta Lei refere-se a artigos,
parágrafos, incisos, alíneas ou itens.
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III – CONCLUSÃO

Estas Comissões manifestam-se favoráveis à aprovação da matéria em análise,
face ao exposto. 

                         Plenário Elísio Felipe Reyder, 22 de dezembro de 2023.

                         COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

             Nivaldo Antonio da Silva
      

                                 Ney Robson Ribeiro
                       PRESIDENTE                                     VICE-PRESIDENTE

Wellington Gomes Ramos
RELATOR

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

Antônio Alves de Oliveira Nivaldo Antônio da Silva
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

Silvane Givisiez
RELATOR
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